.PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022
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O MUNICÍPIO DE Sagrada Familia/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua 20 de Março, inscrito no CNPJ sob n.º 92.410.422/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Marcos do Nascimento Santos, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, na Francisco Luis Cardona, de ora em diante denominado apenas como CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DIGIFRED SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 88.659.974/0001-54, com sede na Rua Jose Canellas, neste ato representado pelo Sr. Adilson Casali de Oliveira, Brasileiro, casado, Gerente de Operações, residente na rua Rio Branco, portador do CPF nº 951.735.870-91 e RG nº 6070215238 doravante simplesmente denominado(a) CONTRATADA:

[bookmark: _heading=h.1fob9te]CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a cessão de direito de uso em caráter não permanente, instalação e parametrização, migração dos dados existentes, conversão de dados, desenvolvimento, atualização de versões dos sistemas, manutenção, treinamento, suporte, assistência técnica e provimento de dados para os sistemas com acesso via internet integrado de Gestão Pública, para atender as necessidades da Administração Direta e Indireta deste Município, conforme descrito na cláusula terceira, em observância com o disposto no Edital do Pregão Presencial Nº 22/2022 e nos elementos técnicos, que passam a fazer parte integrante do mesmo, para todos os efeitos.
1.2 - O sistema como um todo deverá atender as disposições estabelecidas pelo Decreto Federal 10.540/2020, no que se refere ao atendimento dos requisitos mínimos de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC), em consonância com as disposições do decreto municipal nº 4.546/2021.

CLAUSULA QUINTA – DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo do contrato supramencionado, de 31 de agosto de 2023 até o dia 31 de agosto de 2024. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – DO FORO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
	E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e as testemunhas abaixo em três vias de igual teor.

Sagrada Família/RS, 31 de agosto de 2023.



MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito
Contratante.


José de Almeida Quadro Presidente	
Digifred Sistemas de Informação Ltda
Contratada.


